
INDICAÇÃO Nº 
3350
, DE 2011

         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, determine aos órgãos competentes analisarem a possibilidade de a área hoje conhecida como Lagoa de Carapicuiba ser transformada em ESTACIONAMENTO PARQUE.

JUSTIFICATIVA

         Com mais de um milhão de metros quadrados, profundidade de até 70 metros, a Lagoa de Carapicuiba transformou-se em um grande problema ambiental.

         O governo do Estado conseguiu autorização para o aterramento da Lagoa, com material retirado do leito do rio Tietê, segundo publicações a respeito.

         É uma forma de resolver dois problemas e minha indicação é para que possamos minorar um terceiro problema: a falta de vagas especialmente para quem precisa se deslocar com seus veículos, todos os dias, para o trabalho ou a escola e não tem condições de arcar com as mensalidades de um estacionamento privado. E são milhares de pessoas nessa situação. 

        Barueri e Alphaville/Tamboré já enfrentam sérios problemas de trânsito e de falta de locais de estacionamento. O aterramento da Lagoa impossibilita qualquer edificação mais complexa em razão da acomodação do solo. Adequar o local para estacionamento é uma boa alternativa e mantendo-se a proposta de uma parque de lazer, com funcionamento disciplinado: estacionamento de segunda a sexta e parque nos fins de semana e feriados.

      O governo determinar o cadastramento dos veículos autorizados a estacionarem por períodos alternados de tempo, o que, no mínimo, amplia o número de atendidos. Com isso se incentiva também a carona solidária entre os motoristas que se utilizam da nova área parking.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes
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